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o INSTITUTo on rnorrçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede à presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda,

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊxcrr: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

CNPJ/GPF: 03.477.79310001-22 INscRrÇÂo EsTADUAL:

roxE: (94) 3424-3241 PRocEssoNo: 101121202240

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocÁLrzAÇÂo DA Àrrvuor: Rodovia BR-319 - Ponto l, Estaca 175, Zona Rural, nas
coordenadas geogÉficas: 07001'04,78" S e 63006'09,02" W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Umectaçâo de Via (BR 319)

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 0l ANo

Atenção:

Estâ Declarâção nío dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâção F€deral,
Estâduâl e Municipal.
C) uso da água cstá dentro dos limires estabelecidos conro de uso insigniÍicantr conslânles nir

Resoluçâo n' 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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